
https://www.editorasolucao.com.br/apostila/mp-al-analista-ministerio-publico-area-pedagogia?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-096JN-26-MP-AL-ANA-PEDAG




MP-AL

EDITAL Nº 01/2026

Analista do Ministério 
Público – Área de 

Pedagogia

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
ALAGOAS 

CÓD: SL-096JN-26
7908433290179

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/mp-al-analista-ministerio-publico-area-pedagogia?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-096JN-26-MP-AL-ANA-PEDAG


ÍNDICE

Língua Portuguesa

1.	 Ortografia.............................................................................................................................................................................. 7

2.	 Acentuação........................................................................................................................................................................... 8

3.	 Emprego do sinal indicativo de crase.................................................................................................................................... 9

4.	 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados............................................................................................. 10

5.	 Relação do texto com seu contexto histórico....................................................................................................................... 16

6.	 Denotação e conotação........................................................................................................................................................ 19

7.	 Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre................................................................................................... 19

8.	 Intertextualidade.................................................................................................................................................................. 22

9.	 Figuras de linguagem............................................................................................................................................................ 23

10.	 Morfossintaxe; Coordenação e subordinação...................................................................................................................... 25

11.	 Elementos estruturais e processos de formação de palavras............................................................................................... 30

12.	 Sinonímia e antonímia.......................................................................................................................................................... 31

13.	 Pontuação............................................................................................................................................................................. 32

14.	 Pronomes.............................................................................................................................................................................. 34

15.	 Concordância nominal e concordância verbal...................................................................................................................... 35

16.	 Flexão nominal e flexão verbal; Vozes do verbo; Correlação de tempos e modos verbais................................................... 37

17.	 Regência nominal e regência verbal..................................................................................................................................... 39

18.	 Conectivos............................................................................................................................................................................ 42

19.	 Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas; organização e reorganização de orações e 
períodos; equivalência e transformação de estruturas)....................................................................................................... 43

Noções de Legislação

1.	 Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Alagoas (Lei Complementar nº 15, de 1996)........................................... 61

2.	 Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Estado de Alagoas, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais (Lei 
nº 5.247/1991)...................................................................................................................................................................... 79

3.	 Organização administrativa do Ministério Público do Estado de Alagoas (Lei nº 6.306/2002)............................................ 101

Conhecimentos Específicos
Analista do Ministério Público – Área de Pedagogia

1.	 Fundamentos filosóficos, históricos, sociológicos e econômicos da educação.................................................................... 107

2.	 Correntes de pensamento pedagógico brasileiro................................................................................................................. 113

3.	 Teorias do desenvolvimento humano e da aprendizagem e suas contribuições para a Educação....................................... 114

4.	 Fundamentos epistemológicos da Pedagogia....................................................................................................................... 115

5.	 Construção histórica da pedagogia....................................................................................................................................... 116

6.	 Organização do sistema educacional brasileiro.................................................................................................................... 117

7.	 A função social da escola...................................................................................................................................................... 119

8.	 Educação como direito humano fundamental...................................................................................................................... 120

9.	 Educação e Cultura............................................................................................................................................................... 121

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/mp-al-analista-ministerio-publico-area-pedagogia?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-096JN-26-MP-AL-ANA-PEDAG


ÍNDICE

10.	 Didática e processo de ensino/aprendizagem: planejamento, estratégias, metodologias e avaliação da aprendizagem.... 121

11.	 Planos, Programas e Projetos educacionais.......................................................................................................................... 123

12.	 Planejamento participativo e gestão democrática em Educação......................................................................................... 124

13.	 Teorias do Currículo.............................................................................................................................................................. 129

14.	 Pesquisa documental e de campo em Educação.................................................................................................................. 131

15.	 Psicologia da Educação......................................................................................................................................................... 132

16.	 Educação de Jovens e Adultos.............................................................................................................................................. 134

17.	 Diversidade étnico-racial...................................................................................................................................................... 136

18.	 Ambientes de aprendizagem................................................................................................................................................ 140

19.	 Atendimento Educacional Especializado............................................................................................................................... 144

20.	 A educação em espaços não escolares; O papel do Pedagogo no contexto do desenvolvimento das ações 
socioeducativas..................................................................................................................................................................... 147

21.	 Legislação: Constituição Federal de 1988............................................................................................................................. 151

22.	 Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei nº 9.394/1996).......................................................................... 172

23.	 Base Nacional Comum Curricular - BNCC ( Resolução CNE/CP nº 02/2017)......................................................................... 191

24.	 Conselho Nacional de Educação CNE (Lei nº 9.131/1995).................................................................................................... 192

25.	 Diretrizes curriculares para o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena (Lei nº 10.639/2003, alterada pela Lei 
nº 11.645/2008).................................................................................................................................................................... 194

26.	 Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (2007).................................................................................................. 194

27.	 Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/1990)........................................................................................ 195

28.	 Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010)............................................................................................................... 234

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/mp-al-analista-ministerio-publico-area-pedagogia?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-096JN-26-MP-AL-ANA-PEDAG


ÍNDICEAMOSTRA

 ▪ Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/
pera.

Atenção:
Permanece o acento diferencial em pôde/pode;
Permanece o acento diferencial em pôr/por; 
Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plu-

ral dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, 
deter, reter, conter, convir, intervir, advir etc.);

É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

 ▸ Uso de hífen

Regra básica:
 ▪ Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, 

super-homem.

Outros casos:

Prefixo terminado em vogal:
 ▪ Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
 ▪ Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: antepro-

jeto, semicírculo.
 ▪ Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirra-

cismo, antissocial, ultrassom.
 ▪ Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, 

micro-ondas.

Prefixo terminado em consoante:
 ▪ Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, 

sub-bibliotecário.
 ▪ Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, 

supersônico.
 ▪ Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
 ▪ Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de pala-

vra iniciada por r: sub-região, sub-raça. 
 ▪ Palavras iniciadas por h perdem essa letra e juntam-se 

sem hífen: subumano, subumanidade.
 ▪ Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante 

de palavra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, 
pan-americano.

 ▪ Mudanças no alfabeto: O alfabeto tem 26 letras. Foram 
reintroduzidas as letras k, w e y.

O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N 
O P Q R S T U V W X Y Z

 ▪ Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 
letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos: 
gue, gui, que, qui.

Regras de acentuação:
Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúl-
tima sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

 ▪ Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxíto-
nas continuam com acento: 
 ▪ Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

 ▪ Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e 
no u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca baiuca

bocaiúva bocaiuva

 ▪ Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem 
em posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. 
Exemplos: tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo abençoo

crêem creem

ORTOGRAFIA

LÍNGUA PORTUGUESA
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“Sinto grande dó ao vê-la sofrer.”
“Finalmente encontrei a chave do carro.”

Recebem acento gráfico:
As monossílabas tônicas terminadas em: 
a(s) → pá(s), má(s);
e(s) → pé(s), vê(s); 
o(s) → só(s), pôs.

As monossílabas tônicas formados por ditongos abertos -éis, 
-éu, -ói. 

 ▪ Exemplo: réis, véu, dói.

Não recebem acento gráfico:
 ▪ As monossílabas tônicas: par, nus, vez, tu, noz, quis.
 ▪ As formas verbais monossilábicas terminadas em “-ê”, nas 

quais a 3a pessoa do plural termina em “-eem”. 

 ▪ Importante: Antes do novo acordo ortográfico, esses ver-
bos era acentuados. Ex.: Ele lê → Eles lêem leem.

 ▪ Exceção: o mesmo não ocorre com os verbos monossilábi-
cos terminados em “-em”, já que a terceira pessoa termina 
em “-êm”. Nesses caso, a acentuação permanece acentua-
da. Ex.: Ele tem → Eles têm; Ele vem → Eles vêm. 

 ▸ Acentuação das palavras Oxítonas
As palavras cuja última sílaba é tônica devem ser acentuadas 

as oxítonas com sílaba tônica terminada em vogal tônica -a, -e 
e -o, sucedidas ou não por -s. Ex.: aliás, após, crachá, mocotó, 
pajé, vocês. Logo, não se acentuam as oxítonas terminadas em 
“-i” e “-u”.

 ▪ Exemplo: caqui, urubu.

 ▸ Acentuação das palavras Paroxítonas
São classificadas dessa forma as palavras cuja penúltima sí-

laba é tônica. De acordo com a regra geral, não se acentuam as 
palavras paroxítonas, a não ser nos casos específicos relaciona-
dos abaixo. 

Observe as exceções: 
 ▪ Terminadas em -ei e -eis. Ex.: amásseis, cantásseis, fizés-

seis, hóquei, jóquei, pônei, saudáveis. 
 ▪ Terminadas em -r, -l, -n, -x e -ps. Ex.: bíceps, caráter, córtex, 

esfíncter, fórceps, fóssil, líquen, lúmen, réptil, tórax.
 ▪ Terminadas em -i e -is. Ex.: beribéri, bílis, biquíni, cáqui, 

cútis, grátis, júri, lápis, oásis, táxi. 
 ▪ Terminadas em -us. Ex.: bônus, húmus, ônus, Vênus, vírus, 

tônus.
 ▪ Terminadas em -om e -ons. Ex.: elétrons, nêutrons, 

prótons.
 ▪ Terminadas em -um e -uns. Ex.: álbum, álbuns, fórum, fó-

runs, quórum, quóruns.
 ▪ Terminadas em -ã e -ão. Ex.: bênção, bênçãos, ímã, ímãs, 

órfã, órfãs, órgão, órgãos, sótão, sótãos.

 ▪ O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo ele-
mento, mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, 
coordenar, cooperar, cooperação, cooptar, coocupante.
 ▪ Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, 

vice-almirante.
 ▪ Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 

a noção de composição, como girassol, madressilva, manda-
chuva, pontapé, paraquedas, paraquedista.
 ▪ Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, 

pró, usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, 
aquém-mar, recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, 
pró-europeu.

A acentuação gráfica consiste no emprego do acento nas pa-
lavras grafadas com a finalidade de estabelecer, com base nas 
regras da língua, a intensidade e/ou a sonoridade das palavras. 
Isso quer dizer que os acentos gráficos servem para indicar a 
sílaba tônica de uma palavra ou a pronúncia de uma vogal. De 
acordo com as regras gramaticais vigentes, são quatro os acentos 
existentes na língua portuguesa:

 ▪ Acento agudo: indica que a sílaba tônica da palavra tem 
som aberto. 
 ▪ Exemplo: área, relógio, pássaro.

 ▪ Acento circunflexo: empregado acima das vogais “a” e” e 
“o”para indicar sílaba tônica em vogal fechada. 
 ▪ Exemplo: acadêmico, âncora, avô.

 ▪ Acento grave/crase: indica a junção da preposição “a” com 
o artigo “a”. 
 ▪ Exemplo: “Chegamos à casa”. Esse acento não indica sílaba 

tônica!

 ▪ Til: Sobre as vogais “a” e “o”, indica que a vogal de deter-
minada palavra tem som nasal, e nem sempre recai sobre a 
sílaba tônica. 
 ▪ Exemplo: a palavra órfã tem um acento agudo, que indica 

que a sílaba forte é “o” (ou seja, é acento tônico), e um til 
(˜), que indica que a pronúncia da vogal “a” é nasal, não oral. 
Outro exemplo semelhante é a palavra bênção.

 ▪ Monossílabas Tônicas e Átonas: mesmo as palavras com 
apenas uma sílaba podem sofrer alteração de intensidade de 
voz na sua pronúncia. 
 ▪ Exemplo: observe o substantivo masculino “dó” e a prepo-

sição “do” (contração da preposição “de” + artigo “o”).

Ao comparar esses termos, percebermos que o primeiro 
soa mais forte que o segundo, ou seja, temos uma monossílaba 
tônica e uma átona, respectivamente. Diante de palavras monos-
sílabas, a dica para identificar se é tônica (forte) ou fraca átona 
(fraca) é pronunciá-las em uma frase, como abaixo:

ACENTUAÇÃO
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VIII- editar atos de aposentadoria, exoneração e outros 
que importem em vacância de cargos de carreira e dos servi-
ços auxiliares, bem como os de disponibilidade de membros do 
Ministério Público e de seus servidores;

IX- organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das 
Procuradorias e Promotorias de Justiça;

X- compor os órgãos de administração;
XI- elaborar seus regimentos internos;
XII- exercer outras atribuições decorrentes de sua autonomia.
§ 1º - O Ministério Público instalará seus órgãos e servi-

ços em prédios sob sua administração, além das dependências 
a ele reservadas nos prédios destinados ao funcionamento da 
Magistratura.

§ 2º - Nos edifícios dos fóruns serão reservadas instalações 
condignas ao Ministério Público, em prédios, alas ou salas apro-
priadas e independentes.

§ 3º - Os atos de gestão administrativa do Ministério Público, 
incluindo convênios, contratações, aquisições e alienações de 
bens e serviços, não podem ser submetidos a prévia apreciação 
de qualquer órgão do Poder Executivo.

§ 4º - As decisões do Ministério Público fundadas em sua 
autonomia funcional, administrativa e financeira, obedecidas as 
formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade imedia-
ta, ressalvada a competência constitucional do Poder Judiciário e 
do Tribunal de Contas.

Art 3º - O Ministério Público elaborará sua proposta orça-
mentária dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, encaminhando-a diretamente ao Governador do 
Estado, que a submeterá à Assembléia Legislativa.

§ 1º - Os recursos correspondentes às suas dotações 
Orçamentárias próprias e globais, compreendidos os créditos su-
plementares e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de 
cada mês, sem vinculação a qualquer tipo de despesa.

§ 2º - A omissão e o retardamento no cumprimento do dis-
posto neste artigo configuram atos atentatórios ao livre exercício 
do Ministério Público.

§ 3º - Os recursos decorrentes de doações em dinheiro, alie-
nação de bens e cobrança de taxas de inscrição ou mensalidades, 
para prestação de concursos e freqüência a cursos ou seminá-
rios, serão depositados no Banco oficial do Estado e destinados, 
exclusivamente, à consecução dos objetivos da instituição.

§ 4º - A fiscalização contábil, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Ministério Público, quanto à legalidade, legitimi-
dade, economicidade, aplicação de dotações e recursos próprios 
e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, 
mediante controle externo, e pelo Colégio de Procuradores de 
Justiça, mediante controle interno.

LEI COMPLEMENTAR Nº 15/96 DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o Estatuto do 
Ministério Público de Alagoas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS: Faço saber que 
o Poder Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
DA ESTRUTURA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES 

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS

Art 1º - O Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis.

Parágrafo único - São princípios institucionais do Ministério 
Público: a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Art. 2º - Ao Ministério Público é assegurada autonomia fun-
cional, administrativa e financeira, cabendo-lhe, especialmente:

I- praticar atos próprios de gestão;
II- praticar atos e decidir sobre a situação funcional e admi-

nistrativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços 
auxiliares, organizados em quadros próprios;

III- elaborar suas folhas de pagamento e expedir os compe-
tentes demonstrativos;

IV- adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva 
contabilização;

V- propor ao Poder legislativo a criação e a extinção dos car-
gos, bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos de seus 
membros;

VI- propor ao Poder Legislativo a criação e extinção dos car-
gos de seus serviços auxiliares, bem como a fixação e o reajuste 
dos vencimentos de seus servidores;

VII- prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços au-
xiliares, bem como nos casos de remoção, promoção e demais 
formas de provimento derivado;

LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS (LEI COMPLEMENTAR Nº 15, DE 1996)

NOÇÕES DE 
LEGISLAÇÃO
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f)ter acesso a cópia de relatório ou boletim de ocorrência 
lavrados pela Polícia Civil ou Polícia Militar;
g)requisitar diligências à autoridade competente civil ou 
militar para instruir procedimentos administrativos de sua 
competência, na forma desta lei.
Parágrafo único - é vedado o exercício das funções do 

Ministério Público a pessoas a ele estranhas, sob pena de nulida-
de do ato praticado.

Art. 5º - Cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos di-
reitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, sempre 
que se cuidar de garantir-lhe respeito:

I- pelos poderes estaduais ou municipais;
II- órgãos da Administração Pública Estadual ou Municipal, 

direta ou indireta;
III- pelos concessionários e permissionários de serviço públi-

co estadual ou municipal;
IV- por entidades que exerçam outra função delegada do 

Estado ou Município, ou executem serviço de relevância pública;
Parágrafo único - No exercício das atribuições a que se refere 

este Artigo cabe ao Ministério Público, entre outras providências:
I- receber notícias de irregularidades, petições ou reclama-

ções de qualquer natureza, promover as apurações cabíveis que 
lhes sejam próprias e dar-lhes as soluções adequadas;

II- zelar pela celeridade e racionalização dos procedimentos 
administrativos;

III- dar andamento, no prazo de trinta dias, às notícias de 
irregularidades, petições ou reclamações referidas no inciso I;

IV- promover audiências públicas e emitir relatórios, anual, 
ou especiais, e recomendações dirigidas aos órgãos e entidades 
mencionados no caput deste Artigo, requisitando ao destinatário 
sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta por 
escrito.

Art. 6º - No exercício de suas funções, o Ministério Público 
poderá:

I- instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimen-
tos administrativos pertinentes e, para instrui-los:

a)- expedir notificações para colher depoimento ou escla-
recimentos e, caso de não comparecimento injustificado, 
requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou 
Militar, ressalvadas as prerrogativas previstas em lei;
b)- requisitar informações, exames periciais e documentos 
de autoridades federais, estaduais e municipais, bem como 
de órgãos e entidades da administração direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;
c)- promover inspeções e diligências investigatórias junto 
às autoridades, órgãos e entidades a que se refere a alínea 
anterior;
II- requisitar informações e documentos a entidades priva-

das, para instruir procedimentos ou processo em que oficie;
III- requisitar à autoridade competente a instauração de sin-

dicância ou procedimento administrativo cabível;
IV- requisitar diligências investigatórias e a instauração de 

inquérito policial militar, observado o disposto no art. 129, inciso 
VIII, da Constituição Federal, podendo acompanhá-los;

Art. 129 - São funções institucionais do Ministério Público:

CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS

ART. 4º - Além de outras funções constitucionais e legais, in-
cumbe ao Ministério Público:

I- propor ação de inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais, em face da Constituição 
Estadual;

II- promover a representação de inconstitucionalidade para 
efeito de intervenção do Estado nos Municípios;

III- promover, privativamente, a ação penal pública na forma 
da lei;

IV- promover inquérito civil e ação civil pública, na forma da 
lei, para:

a)proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao 
meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, e a ou-
tros interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis 
e homogêneos;
b)anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao pa-
trimônio público ou à moralidade administrativa do Estado 
ou de Município, de suas administrações indiretas ou funda-
cionais, ou de entidades privadas de que participem.
V- manifestar-se nos processos em que sua presença seja 

obrigatória por lei e, ainda, sempre que cabível a intervenção, 
para assegurar o exercício de suas funções institucionais, não im-
portando a fase ou grau de jurisdição em que se encontrem os 
processos;

VI- exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e 
dos que abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas porta-
doras de deficiência;

VII- deliberar sobre a participação em organismos estatais 
de defesa do meio ambiente, neste compreendido o do trabalho, 
do consumidor, de política penal e penitenciária e outros afetos 
à sua área de atuação;

VIII- ingressar em juízo, de ofício, para responsabilizar os ges-
tores do dinheiro público condenados por tribunais e conselhos 
de contas;

IX- interpor recursos ao Tribunal de Justiça do Estado, ao 
Superior Tribunal de Justiça e ao Supremo Tribunal Federal;

X- exercer, pelo Procurador Geral de Justiça e pelos 
Promotores de Justiça Criminais, de Execução Penal e de Defesa 
da Cidadania, o controle externo da atividade policial, por meio 
de medidas administrativas e judiciais, podendo inclusive:

a)ter livre ingresso em delegacias de polícia, institutos médi-
cos-legais ou estabelecimentos prisionais;
b)ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade 
de polícia judiciária;
c)receber, comunicação da prisão de qualquer pessoa por 
parte da autoridade policial estadual, no prazo legal com 
indicação do lugar onde se encontre o preso e cópias dos 
documentos comprobatórios da legalidade da prisão;
d)acompanhar inquéritos policiais e outras investigações 
junto a organismos policiais civis ou militares, quando assim 
considerar conveniente à apuração de infrações penais;
e)receber cópias dos relatórios anuais elaborados pela 
polícia judiciária, civil ou militar, quando da prevenção e re-
pressão à criminalidade;
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Num outro eixo, encontramos os ensaios da Nova Sociologia 
da Educação preocupados em descrever as minúcias do funcio-
namento do currículo escolar e seu papel na estruturação das 
desigualdades sociais. A Nova Sociologia da Educação coloca a 
problematização dos currículos escolares no centro da análise 
sociológica de Educação.

A Sociologia da Educação, hoje, aborda como tema central 
de discussão: o papel da educação na produção e reprodução 
da sociedade de classes. A Educação facilmente descobre que 
um dos lugares eminentes de sua teoria e de sua prática está no 
interior dos movimentos sociais. Cabe, pois, a escola o papel de 
preparar técnica e subjetivamente as diferentes classes sociais 
para ocuparem seus devidos lugares na divisão social.

Bourdien e Passeron percebem como essa divisão é mediada 
por um processo de reprodução cultural. Sabemos que as forças 
culturais que atuam sobre o comportamento precisam ser co-
nhecidas para um melhor planejamento e, consequentemente, 
melhor ensino. De particular interesse para o processo educativo 
são os fatores familiares, o grupo de adolescentes a que se filia 
(“a turma”) e a escola.

As condições do ambiente forjam a sua resposta ou reticên-
cia, aos estímulos, formando padrões de hábitos que encorajam 
ou desencorajam as atividades que motivam ou desmotivam a 
aprendizagem. O comportamento em classe está estritamente 
relacionado com o ambiente familiar e a sua posição socioeconô-
mica. Fatores estes ocasionadores de procedimentos antissociais 
ou de extrema instabilidade e falta de amadurecimento.

A “turma” é de vital importância para o adolescente que, ao 
“enturmar-se”, prefere os padrões de seu grupo aos dos adul-
tos, algumas vezes diminuindo até o seu rendimento escolar 
para satisfazer o seu grupo. O aluno, ser temporal e espacial, 
vivendo dentro de uma comunidade, pertencendo a um grupo 
social, participando de instituições várias, possuindo um “status” 
socioeconômico, para integrar-se aos padrões de comportamen-
to social necessita de um atendimento dentro da sua realidade 
individual.

A organização de currículos, programas e planejamentos de 
ensino alienados da realidade social não é de natureza prática e 
não conduz a motivação. No entanto, como os grandes educado-
res e pedagogos, deveríamos ir muito além, formando “conceitos 
humanísticos” que superam dialeticamente o individual e o so-
cial para fazer surgir o ser humano integral, dando ao educando 
condições de adaptação em qualquer tipo de sociedade no tem-
po e no espaço.

Fundamentos da Educação1

A educação deve levar em conta a natureza própria do indiví-
duo, encontrando esteios nas leis da constituição psicológica do 
indivíduo e seu desenvolvimento. A relação entre os indivíduos a 
educar e a sociedade torna-se recíproca. Pretende que a criança 
aproxime do adulto não mais recebendo as regras de boa ação, 
mas conquistando-as com seu esforço e suas experiências pesso-
ais, em troca a sociedade espera das novas gerações mais do que 
uma imitação; espera um enriquecimento.

Caso queiramos proceder corretamente no campo técnico 
da educação, teremos que a elas recorrer para que não sejamos 
tentados em nossa ação educativa, a impor modelos, para com 
que eles, os alunos, se identifiquem. Teremos sim que lhes ofe-
recer situações. experiências que resultem em uma modelagem 
adequada. Modelagem não estereotipada, mas decorrentes das 
diferenças individuais de cada aluno.

 ▸ Fundamentos Sociológicos
No Brasil, convivem lado a lado, uma Sociologia de Educação 

cética com relação à ordem existente, baseada em modelo 
marxista, uma outra baseada em metodologia de pesquisa empi-
ricista e, ainda outra que, rejeitando ambas as abordagens, adota 
perspectivas de inspiração interacionista, fenomenológica ou et-
nometodológica. As diferenças entre os referenciais teóricos, os 
temas tratados e a orientação política são tão grandes que talvez 
fosse mais correto falar em Sociólogas da Educação.

Nos últimos vinte anos pertencem a Althusser (1970), 
Bowles e Gintis (1976), Bourdieu e Passeron (1970) e Michael 
Yong (1971), os estudos que marcaram e delimitaram o campo da 
Sociologia Educacional. Estes estudos postulam que a produção 
e reprodução das classes reside na capacidade de manipulação e 
moldagem das consciências, na preparação de tipos diferencia-
dos de subjetividade de acordo com as diferentes classes sociais.

A escola participa na consolidação desta ordem social pela 
transmissão e incubação diferenciada de certas ideias, valores, 
modos de percepção, estilos de vida, em geral sintetizados na 
noção de ideologia. Os estudos centram-se nos mecanismos am-
plos de reprodução social via escola.

1  https://pedagogiaparaconcurseiros.com.br/
apostila-de-fundamentos-da-educacao/

FUNDAMENTOS FILOSÓFICOS, HISTÓRICOS, SOCIOLÓ-
GICOS E ECONÔMICOS DA EDUCAÇÃO

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS
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Produtos de Aprendizagem:
Dentre os múltiplos ângulos em que a aprendizagem pode 

ser analisada, merece importância a caracterização dos tipos de 
produtos que dela derivam. Propomos o esquema que segue, 
como síntese de uma abordagem destes produtos.

Não Sistematizada Sistematizada

Não 
transformadora

Chute Conhecimento

Transformadora Saber Práxis

Consideramos nestes produtos de aprendizagem dois atri-
butos principais: a sua sistematização e a sua capacidade de 
transformação. A combinatória da presença ou da ausência des-
ses dois atributos caracteriza os quatro espaços deste esquema, 
isto é, o chute, o saber, o conhecimento e a práxis.

Denominamos chute um produto da aprendizagem não sis-
tematizado e não transformador. Chute pode ser tomado como 
algo aproximado a improviso. Como define o dicionário Aurélio, 
improviso é um produto intelectual inspirado na própria ocasião 
e feito de repente, sem preparo.

Observemos que estamos nos atendo à definição de impro-
viso, enquanto produto intelectual sem preparo, que é o chute. 
Não consideramos, neste contexto, a validade da intuição ou da 
espontaneidade, que também podem estar embutidas no senti-
do comumente dado à palavra improviso. Chute, portanto, tem 
aqui a conotação de algo aprendido muito superficialmente, lo-
calizado, sem nenhuma generalização.

Chamamos de saber o produto de aprendizagem não siste-
matizado, mas transformador. Um produto de aprendizagem é 
transformador na medida em que acrescenta ser a quem apren-
de, modificando lhe em algo a maneira de viver.

Uma aprendizagem não é sistematizada quando ela é ape-
nas descritiva de etapas de soluções de um problema, sem entrar 
na análise desta solução. O saber implica num valor capaz de 
mobilizar energias de quem aprende, a ponto de levá-lo a novas 
formas de vida.

Chamamos de conhecimento um produto de aprendizagem 
sistematizado, mas não transformador. Uma aprendizagem não 
é transformadora, quando ela somente instrumentaliza teorica-
mente de forma desvinculada da prática.

Um produto de aprendizagem não é transformador quando 
apenas ilustra, sem mover o aprendiz a incorporar nova postura 
existencial ou nova capacitação prática. Um produto de aprendi-
zagem é sistematizado, quando ele chega à explicação das causas 
dos problemas enfrentados; e isto de forma organizada. Esta or-
ganização pode ser explicitada em livros ou similares, por escrito.

O saber transforma, mas não é sistematizado. O conheci-
mento é sistematizado, mas não é transformador.

O saber é pessoal; e o conhecimento é social ou socializá-
vel, na medida em que pode ser ou é sistematizado. O saber é 
mais ligado à ação, enquanto o conhecimento é mais ligado à 
reflexão e à linguagem. O saber tem mais a ver com percepções 
e movimentos, enquanto o conhecimento tem mais a ver com as 
palavras.

A interpenetração entre saber e conhecimento é o produ-
to da aprendizagem que realmente interessa ao ser humano, ou 
seja, um produto de aprendizagem que é sistematizado e 

 ▸ Fundamentos Psicológicos
Iniciemos situando Educação como o âmbito amplo que 

abarcaria, numa representação espacial, em círculos concêntri-
cos, a Pedagogia e a Didática, como no esquema que segue.

A Educação compete todos os detalhes, em toda a ampli-
tude das situações que produzem ou provocam aprendizagem. 
Consideramos Educação como o campo característico da ca-
tegoria dos humanos, porque a definimos como a esfera das 
aprendizagens. Ela é característica do humano, uma vez que o 
homem tem como sua marca definidora o fato de ser um ser de 
cultura, por conseguinte, um ser que aprende.

Aprender pode ser definido como a forma construída pelo 
bicho-homem de enfrentamento da realidade que o circunda 
e que lhe permite sobreviver ou, mais ainda, que lhe permite 
transformar o seu entorno com vistas a sua felicidade. Em face da 
complexidade e da amplitude dos fenômenos que regem os atos 
de aprender, a sua abordagem é intrinsecamente interdisciplinar. 
Assim, educação se faz obrigatoriamente a partir dos múltiplos 
enfoques.

No esquema acima, a passagem do exterior ao interior está 
associada a um movimento cada vez mais especializado, do infor-
mal ao formal. Assim, Educação na região exterior à Pedagogia, 
compreenderia as responsabilidades e as atuações da sociedade 
como um todo em suas ações (não propriamente intencionais) 
provocadoras de aprendizagens. Tratar-se-ia da atmosfera que se 
gera, pelo tipo de organização social e material dos agrupamen-
tos humanos.

Na Pedagogia, restringe-se a amplitude para reforçar a 
profundidade da abordagem dos fenômenos do aprender. Para 
explicar a Pedagogia, é útil passar-se à definição da Didática, uma 
vez que aquela abarca esta.

A Didática é a parte da Pedagogia que se ocupa das apren-
dizagens complexas que requerem sistematização e organização. 
A Pedagogia pode ser entendida como o contexto que possibilita 
a Didática. Ela se ocupa do ambiente que possibilita as aprendi-
zagens mais pontuais e especificas dos campos científicos, que 
configuram as disciplinas escolares.

A Didática é a ciência que dá conta de fazer com que al-
guém, não tendo um certo conhecimento, passe a tê-lo; isto é, 
ela se ocupa da construção dos conhecimentos, na perspectiva 
construtivista. Porém o que são conhecimentos? Quais suas ca-
racterísticas definidoras? Quais suas relações com o saber? O que 
saber e conhecimento têm em comum e em que divergem? Há 
entre eles precedência ou complementaridade? Estas e outras 
perguntas serão abordadas, a seguir, através da conceituação e 
classificação de quatro produtos da aprendizagem.
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